
FGTS é crédito prioritário trabalhista na recuperação
judicial

Os créditos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) são legalmente equiparados aos créditos de natureza
trabalhista e, por isso, devem ser habilitados na recuperação judicial como prioritários.

A conclusão é da 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que negou
provimento ao recurso especial de uma transportadora que está em
recuperação judicial.

O caso tratou da inclusão de uma dívida de FGTS no processo de
soerguimento. A empresa recorreu alegando que a competência para
fazer a habilitação do crédito é da União.

O Tribunal de Justiça do Mato Grosso julgou que as verbas do FGTS são
créditos resultantes das relações de trabalho e destinadas à exclusiva
titularidade do trabalhador, de modo que devem ser habilitadas no
procedimento de recuperação judicial.

FGTS é verba trabalhista

A mesma conclusão foi mantida pela 4ª Turma. Relator do recurso, o
ministro João Otávio de Noronha apontou que a titularidade do crédito
de FGTS é do próprio empregado, e não da União.

“O titular é o próprio empregado, pois a origem do crédito está necessariamente vinculada à atividade laboral
efetivamente prestada”, disse. Isso faz com que se reconheça que o FGTS é fruto civil do trabalho, afirmou o ministro.

“Assim, os valores relativos à rescisão do contrato de trabalho, especificamente em relação ao FGTS, têm natureza
trabalhista, devendo, também, ser classificados, no processo de Recuperação Judicial e Falência, como crédito prioritário
trabalhista, nos termos da Lei 11.101/2005”, concluiu.
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FGTS é equiparado a crédito trabalhista para fins de

habilitação em RJ
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